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LEJ N° 312, de 02 de outubro de 1979

«Autoriza o Poder Executivo a efetuar
operações de arrendamento mercaoti1, e
da oút~as p~ovid';nc~ 0._

-----....-Ã CÁM-,.~RA:-MDNiCl?AL DE NovA IGUA
çu. POR SEt)S REPRESENTANTES LEGAIS.
DECRETA E EU S/..NCtONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica o POJer Executivo autori- .
zado a efetuar operaçõ;;:s ,je arrendamento mer
cantil. na forma de «Ieasing-.
. Art. ~ - As operações ora' autorizadas
poderão efetuar-~ durante os Exercícios' de'
1979 e 1980, e serão destinadas à aquisição de
máquinas, equipamentos e outros bens- possí
veis de arrendamento mercantil.

-Art. 30 - As operações de que trata a
pre~nte Lei deverão ser "Contratadas junto a
instituições de arrendamento mercantil legal
men~e autorizadas a funcionar no Pais; às con
dições vigentes, respeitados, para caóa opera
ção, os prazos mínimos de 36 (trinta e seis) me-
ses e máximo de 60 (sessenta) meses. . .

_ Art. 4° - Fica o Poder Executivo autori
zado a oferecer o produto da arrecadação de
receitas próprias ou transferência, inclusive co

tas do Imposto Sobre Circulação de MercadO-1irias - ICM, como garantias das ·operações ora .autorizadas. - - .

.- _"Pàrágrafo Único - Para 'os fins previstos I
no.'p;esente artigo, o Poder Execútivo poderá, i
em cada" operação, outorgar procuração por'
instrumento público para que a instituição de
arrendamento mercantil receba direiamente.
junto ao banco ou bancos depositários, ° pro
duto da arrecadação mensal do imposto ou ta
xa oferecido em gai-antia~ "até o montante do
aluguelvencível cada mes, dúrante todo o pra-
zo estipUlado;: : -,;- . , _
. . Art. 5° - Os pagamentos corresponden
tes àS operações ora autorizadas correrão à
'conta doÓrça-mento" do corrente Éxerclcio e
subsequê:ltes, devendo anuaimente a Lei de
Meios consignar os recursOs neéessários para
atendimento aos compromissos assumidos em
cada operação. . '

Art. 6° - A presente Lei entrarB em vigor
na data de sua publicação.

- Art. 7° - Revogam-se as disposições em
contrário. _

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu. 02
de outubro de 1979.

João Ruy de Queiroz Pinheiro
- PREFEITO "


